.
PREGÃO ELETRÔNICO N. 164/2023
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, em turbilhões para fisioterapia da MARCA GALANO, pelo período de 12 (doze) meses.
EMPRESA: ________________________________________________________
CNPJ: ____________________________________________________________
ENDEREÇO: _______________________________________________________
TELEFONE: _________________________________________________________
E-MAIL: ____________________________________________________________

À
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Em atendimento ao Edital do Pregão à epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços: 


	GRUPO
	DESCRIÇÃO
	UN.
	QUANT.
	PREÇO
GLOBAL ANUAL
(R$)

	ÚNICO
	SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM ELEVADORES E ESCADAS ROLANTES COM FORNECIMENTO DE PEÇAS
	Conjunto
	1
	=G
*VER OBS



*OBS: O valor indicado neste campo deverá ser a soma constante da linha “G” da tabela abaixo de detalhamento do conjunto do Grupo Único e é aquele que deverá ser considerado no envio da proposta eletrônica.



Detalhamento do Conjunto do GRUPO ÚNICO:

	GRUPO/ ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN
	QUANT. (A)
	PREÇO UNITÁRIO MENSAL
(R$)
(B)
	PREÇO TOTAL MENSAL
(R$)
(C)
	PREÇO TOTAL ANUAL ESTIMADO PARA PEÇAS
(R$)
(D)
	PERCENTUAL DE DESCONTO
(%)
(E)
	PREÇO GLOBAL ANUAL
(R$)
(F)

	GRUPO ÚNICO
	MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE TURBILHÕES PARA FISIOTERAPIA

	ITEM 1
	MANUTENÇÃO DE TURBILHÃO PARA FISIOTERAPIA
	SV
	1
	
	(A*B)
	
	
	C*12

	ITEM 2
	FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES
	U
	1
	
	
	952,20
	
	(*)
(D)*(1-(E)/100)

	PREÇO GLOBAL ANUAL DO GRUPO ÚNICO R$ (G)
	

	PREÇO GLOBAL ANUAL DO ITEM ÚNICO POR EXTENSO: 


(*) O preço global anual referente ao Item 2 do objeto é estimativo e corresponderá àquele que será empenhado para o fornecimento eventual de peças constantes do subitem 6.3.2 do Título 6 do Anexo n. 5 do Edital, replicadas no Orçamento Estimado (Anexo n. 4 do Edital).

Declaramos que os itens constantes desta proposta correspondem exatamente às especificações e condições de execução dos serviços descritas nos Anexos ns. 1 e 5 do Edital, às quais aderimos formalmente.


PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _________ (por extenso) dias (observar o disposto no Título 10 do Edital). 

Declaramos que disponibilizaremos equipamentos, pessoal técnico e instalações adequadas para realização do objeto da presente licitação.
Declaramos que seremos responsáveis pelo descarte ambientalmente responsável de qualquer resíduo do serviço a ser prestado – incluindo consumíveis, peças usadas, embalagens – e temos conhecimento da legislação ambiental sobre o descarte de materiais, em especial a Lei n. 9.605, de 1998 e a Lei n. 12.305, de 2010, além da NBR 10.004.
Declaramos que não possuímos restrição do fabricante dos equipamentos em tela para aquisição de peças.
Declaramos que temos ciência de que o(s) percentual(is) de desconto ofertado(s) nesta proposta para o item 2 do objeto será(ão) aplicado(s) linearmente, para fins de pagamento, sobre os preços unitários das peças relacionadas nas tabelas constantes do Orçamento Estimado (Anexo n. 4 do Edital).
[bookmark: _GoBack]

	DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

	Nome do signatário
	

	Cargo
	

	Qualificação 
(naturalidade e domicílio)
	

	OBS.: O signatário deve possuir poderes de administração estabelecidos em contrato social e/ou possuir procuração com poderes para assinar contratos em nome da empresa. 
A documentação comprobatória deverá ser encaminhada quando da assinatura do contrato.


Brasília,     de                     de 2024.
________________________________
Assinatura do representante legal da empresa
________________________________
Nome do representante legal da empresa

